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ESTADO DO SERGIPE
cÂna,c.RA MuxtcIpAL DE rulcnÃo Do DANTAS

Diretoria Financeira

Protocolo n" U 12023

Ao llmo. Sr.
José Roberio RodÍrgruês dos SarrÍos
DD Presidênte da Câmara Municipal
Riachão do Dantas/SE

Riacháo do Dantas, 23 de janeiro de 2023

DESPACTIOs

Aprovo o Projeto Básico apresentado, na forno
do ort. 70, §2e, I e §9e do Leí no. 8.666/93 e
AU|aRIZO o reoLízação do cdnpetente
procedínento, de dcordo con o ort. 38, coput
do nesna Leí supronencionoda.

En 23/07/2023.
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Sênhor Presidente,

;, UO: 01001 - Cámara Municipal de Riacháo do Dantas
i Ação: 01.031.0008.2001 - Menutenção da Câmara Municipal
> ClassificaÉo dê Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa Jurídic€
;. Fonte de Recursos: 15000000 '\
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Tendo em vista a necessidade de aperfeiçoamento na qualidade dos sêNiços
deste Órgão, espêcialmente na administrativa, dentre outios, vimos, por intemiédio deste, apresêntar
Proleto Básico para contrataÉo do seMico de assessoia e consultoia na área de licíteccÉ,s e
cont atos administntivos. para análise aprovaçáo de Vossa Senhoria, ao tempo em que
solicitamos a competente autorizaÉo para deflagrarmos o pêrtinênte procedimento licitatório visando
à referida ôontrataÇão, para o exêrcício de 2023:
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